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'l orna-sc pirblico, para curhccinrento dus licil.antcs, qLrc a l)rcfeitum Municipal dc Ipuciras, através das divcrsirs

sccrctalits. por inte|rnédio do I'r'cgociro Olicial do nLrnicípio e rncrnbros (la erluipc dc apoio, rcalizará

licitaçiio, na rnotlalidadc PItll(iÃO, na lblrna lll,[l ltONlCA, corn crilcrio dc julganrcnto n]enor prcço por

itcm, rcalizar'á licitação, para legistrc dc preços, na rnotlalirladc PltllC^O, na fonna ELETRÔNICA, nos

tcrnros da l,ci n' 14.133, dc l' de abril dc 2021. do l)ccrcto n" 11.462, dc 3l de rnarço de 2023, c dcnrais

legislaçào aplicável c, ainda, dc acordo com as condiçt)cs cstabelecidas ncste Edital.

l)àtâ (lx Sessiro: 17 /0112025

Ilorririo:09:00

l,ocal: h tt ps://rvrnv.licitr n ct.com.l) r/

1. OBJÉTO

3. DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1 . As regres referentes aos órgáos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesóes sáo as
que constarn da minutâ de Ata de Registro de Preços.

4 DA PARTICIPAÇÃO NA LTCITAÇÃO

4.1. O licitante íesponsabilíza-se exclusiva e formalmente pelas transaÇÕes efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitaçáo por eventuais danos decorrêntes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por tercerros.

4.2. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçáo,

devendo proceder, imediatamente, à correçáo ou à alteraÇão dos registros tâo logo identifique incorreção ou

aqueles se tornem desatualizados.

4.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçâo no momento da

habi itação

4.4. Será concedido tratamento favorecado para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as socledades cooperativas mencionadas no artiqo 16 da Lei n' '14.1 33, de 2021 , para o agricultor Íamiliar, o
produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei

Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 20'15.

4.5. Náo poderão disputar esta licitação:

4.5 1. aquele que não atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);

{
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2. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÔES DE ÁGUA ADICIONADA DE

SAIS. SEful GÁS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSAS SECRETARIAS DO
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4.5.2. autor do anteprojetô, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fÍsica ou jurídica,

quando a llcitaçáo versar sobre serviços ou Íornecimento de bens a ele relacionados;

4.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçáo do projeto básico ou

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários,

4.5.4. pessoa Íísica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçáo, impossibilitada de participar

da licitaçáo em decorrência de sançáo que lhe foi imposta;

4.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econÔmica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe

funçáo na licitaçáo ou atue na fiscalizaçáo ou na gestâo do contrato, ou que deles seja cÓnjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'6.404, de 15 de

dezemoro de 1976, conco'rendo entre si,

4 5 7 pessoa Íísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do edital, tenha sido

condenada judiciâlmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissáo de

trabalhadores a condiçóes análogas às de escravo ou por contrataçáo de adolescentes nos casos vedados

pela leg islação trabalhista;

4.5.8. agente público do órgâo ou entidade licitante;

4.5.9. OrganizaçÕes da Sociedade Civilde lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçào,

4.5.1 0. Náo poderá participar, d ireta ou indíretamente, da licitaçáo ou da execução do contrato agente

público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçoes que possam configurar

confllto de interesses no exercÍcio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que

d isciplina a matéria, conÍorme § '1" do art. 9o da Lei n" 14 133 de 2021

4.6. O impedimento de que trata o item 4.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituiçáo

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligadâ, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalldade jurídica do licitante.

4.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autordos pÍojetos e a empresa a que

se referem os itens 4.5.2 e 4.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contrataçáo

de execuçáo da licitaçáo ou de gestâo do contrato, desde que sob supervisáo exclusiva de agentes públicos

do órgáo ou entidade.

4.8. Equiparam-se aos autcres do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econÔmico.

4.9. O disposto nos itens 4.5.2 e 4.5.3 não irnpede a licitação ou a contrataÇão de serviço que inclua como

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratâçÓes integradas, e

do projeto executivo, nos demais regimes de execuçáo.

4.10. Ern licitaçóes e contrataçóes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados

por agência oficial de cooperaçáo estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do

Íinanciamento ou da contrapartida nacional, não podêrá participar pessoa fÍsica ou jurídica que integre o rol

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no

i4.13312021.
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nos incisos lll e lV do art 10 e no inciso lll do art. 5" da Constitui o Federa

I

4 11. A vedaçáo de que trata o item 4.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da ção na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessorra técnica.

5. DA APRESENTAÇÃO OA PROPOSTA E OOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitaçáo antecederá a fase de apresentação de propostas e lances.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preÇo

ou o percentual de desconto, conforme o criter,o de lulgamento adotado neste Edital, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licjtantes

encaminharáo, na Íorma e no prazo estabelecidos no item anteÍior, simultaneamente os documentos de

habilitaçáo e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens desle

Edital

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.4.1 . está ciente e concorda com as condiçóes contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhlstas

assegurados na Constituiçáo Federai, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convênçÕes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habiiitaçáo definidos no instrumento convocatório;

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos do artioo 7",

XXXII l, da Constitutçãq,

5 4 3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especlficas.

5.5. O licitante organizado ern cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitcs estabelecidos no ârtioô 16 da Lei no 14.133 de 2421

5.6. O fornecedor enquadrado ccmo microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no

art qo 3" da Lei Complementar n" 123,de 2006, estando apto a Lrsufi'uir do tratamento favorecido estabelecido

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §L1" ao 3" do art. 4". da

5.6. ,L no item exclusivo para participaÇáo de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaçáo do campo "náo" impedirá o prosseguimento no certame, para aquêle item,

5 6.2. nos itens em que a participaçáo náo for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalaçáo do campo "não" apenas pÍoduzirá o eÍeito de o licitante náo ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Comolementar no 123. de 2006, mesmo que microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativâ.

5.7. A fatsidade da declaraçáo de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sançÕes previstas

na Lei n'14.133, de 2021, e neste Edital.

í88) 3685.1879
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5.8. Os iicitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipÓtese de a fase de habilit o anteceder

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.9. Náo haverá ordem de classificaÇáo na etapa de apresentaçáo da proposta e dos documentos de

habilitaÇáo pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da

íase de envio de lances.

5.10. Serâo dispon ibilizados para acesso público os documentos que compoem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.1 1 . Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o llcitante poderá parametrizar o seu valor

final minimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às

seguintes reg ras:

5 1 1 1. a aplicaçáo do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,

que incidirá tanto em relaçáo aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

5.11.2. os lances seÍão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor Íinal mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

512. O valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser

alterado pelo Íornecedor durante a Íase de disputa, sendo vedado:

5.12.1. valor superior a lance já Íegistrado pelo fornecedor no s;stema, quando adotado o critério de

julgamento por menor preÇo; e

5.1.2.2. peÍcentual de desconto inÍerior a lance já registrado pelo Íornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5 13 O valor Íinal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.1 1

possurrá caráter sigiloso para os demais Íornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgáos de controle externo e interno.

5.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licjtação acompanhar as operaçÕes no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negÓcios diante

da inobservância de mensagens emitidas pela Administraçáo ou de sua desconexáo.

5.15. O licitante deverá con]unicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

pcssa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediatô bloqueio de acesso.

6. DO PREENCH ÚENTO DA PROPOSTA

6.1 . O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletÍÔnico, dos

seguintes campos:

6.1 .1 . valor unitário ou desconto...... (mensal, unitário etc., conforme o caso) e .. ... (anual, total) do

item:

6 1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante:

Quantida cotáda devendo resDeítar o mÍn lno de

ô

6.1 4

6.2. Todas as especiíicaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante

Parq. da Cidade -.1o5é Costa Matos, O'l - Centro I lpuei.às - Ceà.á
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários.

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execuÇão do

objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de exclusiva

responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissáo ou qualquer outro pretexto.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis a

cotação adequada será a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze

MESCS,

6.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seráo retidos na fonte

os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

6.7. A apresentaçáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçÕes nelas

contidas, em conformidade con] o que dispõe o Termo de ReÍêrência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de Íornecer os materiais

equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perÍeita

execuçáo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

A.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentaÇão.

61.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contrataçóes públicas federais quar'tdo participarem de licitaçÕes públicas;

6.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação

do desconto oÍertado deverá respeitar os preÇos máximos previstos no item 4.9.

6.8. O descumpramento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

ensejar a responsabilizaçáo pelo Triitunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatura de pÍazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento

da ler. nos termos do incisc lX da Constitur ou condenaçáo dos agentes públicos responsáveis e

I DroDosta em antitativo inferior ao máx nrevisto rtârâ

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao eÍário, caso veriíicada a ocoÍrência de

superfaturamento por sobrepreço na exectlção do contrato.

6.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva. o

licitante deverá indicar os sindicalos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que

regern as categorias proÍissionais que executaráo o serviço e as respectivas datas bases e vigéncias, com

base na Classificação Brasileira de OcupaçÕes - CBO.

6 10 Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo

aplicável ou do salário-mÍnimo vigente, o que for maior.

7. DA ABERTURA
LANCES

DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

7 .1. A abertura da presente ticitaçáo daÊse-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

aft. 71 a
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caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo própriô para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licltantes.

7.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio cle

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5. O lance deverá ser ofertado peio valor unitário do item

7.6. Os licitantes poderão ofereceí lances sucessivos, observando o horário Íixado para abertura da

sessáo e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente podeÍâ ofeÍecer lance de valor inferíor ou percentual de desconto superiar 2o

último por ele ofertado e regiskado pelo sistema.

7.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos

após o registro no sistema, na hipótese de lance jnconsistente ou inexequível.

7.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, corn lance final e fechado.

7 .11 . A etapa de lances da sessáo pública terá duraçáo inicial de '15 min (quinze minutos) Após esse prazo,

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo

de até 10 min (dez minutos). aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerÍada a

recepçào de lances.

7.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar

um lance flnal e fechado em ate 05 min (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçÕes definidas neste item, poderáo os autores

dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oÍerecer um lance final e fechado

em até 05 min (cinco minutos), o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo.

7 13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo

a ordem crescente de valores.

7 13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinÍcio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de

classiflcação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
eílcerramento deste prazo.

714. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente. admitir o reinício da etapa

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

7 15. Em caso de falha no srsterna, os lances em desacordo com os subitens anteriores deveráo ser

desconsiderados peio Preqoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à autoridade

competente,

7 15 1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo prÓprio do sistema.

7.16. Não seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado ern primeiro lugar.

t ar.l. dê cldade -losé ao:1â üàaÕr. c1 - Centro 'pueirá3 .' ceàrá
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7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os lcitantes serão informados, em tempo real,

menor lance registrado, vedada a identificaçáo do licitante.
valor do

7.18. No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregâo, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7 .19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 min

(dez minutos), a sessão pública seÍá suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgaçáo.

7.20. O Critário de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.21. Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até

5% (cinco por cento) acima do melhor lallce serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.23. A melhor classlficada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicaçáo automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou náo se

manifeste no prazo estabelecido, seráo convocadas as demais licitantes microempresa e empresâ de

pequeno porte que se encontrenr naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçáo, para

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

1.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervaios estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relaçáo ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem .jus às

margens de preferência, conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentaçáo pelos licitantes e utilizada como um dos critêrios de classificaçáo, de

manelra que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances Íinais

da fase Íechada do modo de disputa aberto e Íechado.

7.28. Havendo eventual empale entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

na lei 14.13312021, assegurando-se a preÍerência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7 .28.1. no pais,

7 28.2 por empresas brasile,ías:

7.28.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no PaÍs;

7.28.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado cla Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na leg islação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrÔnico dentre as

pr-opostas empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida

melhor proposta, vedada a negociação em condiçÕes diferentes das previstas neste Edital.
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7.30.1. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

7 .30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie

a proposta adequada ao último lance ofertado apôs a negociaçáo realizada, acompanhada, se for o caso

dos documentos complementarês, quando necessários à confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

7 .31. Após a negociação do preço, o PÍegoeiro iniciará a fase de aceitaçâo e julgamento da proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociaÇáo, o pregoeiro verrÍicará se o licitante provisoriamente classificado

em primeiro lugar atende às condiÇÕes de participaçáo no certame, conforme p revisto no art. 14 da Lei n'
14.133t2421 legislação correlata e no item 4.5 do edital, especialmente quanto à existência de sançáo que

impeça a participaÇão no certame ou a futuía contratação, mediante a consulta aos seguintes cadâstÍos:

8,1 ,1 , SICAF|

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransoarencia.oov. br/sancoes/ceis), e

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(httos://www. portaltransoarencia.oov. br/sancoes/cneo).

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambêm de seu sócio

rnajoritárío, por força da vedaçáo de que trata o artiqo 12 d a Lei n' 8.429. de 1992

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,

o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n" 3/2018. art. 29. caput)

8.3. i. A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vÍnculos societários, linhas de fornecimento

sirn ilares, dentre outros. ( lN no 3i2018 atl. 2

8.3.2. O licitante será convocado para manifestaÇão previamente a uma eventual desclassificação.

(lN n" 3/2018. art.29, §2").

A.3 3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condiçào

de participaçâo.

8.4. Na hipótese de inversáo das Íases de habilitaçáo e julgamento, caso atendidas as condiçÓes de

participaçâo, será iniciado o procedimento de habilitaçáo.

A.5. Caso o ljcitante provisoriamente classificado ern primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento

favorecido às tvlE/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conÍormidade com os itens Erro!

Fonte de referência não encontÍada. e 5.6 deste edital

8.6. Verificadas as condiçôes de participaçáo e de utilizaçáo do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em pnmeiro lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilidade do

preço em relação ao máximo estipt.liado para contrataçào neste Edital e em seus anexos, observado o

disposto no artigo 2_9 a 35 dE il.l etembro de 2022

g 7 . Ern se tratãndc de serviÇos com fornecimento de mão de obra em regime de dedicaçáo exclusiva, a

fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que Íoram utilizados os seguintes

acordos, cjissidios ou convenÇôes coletivas de trabaiho no cálculo do valor estimado pela Administraçáo:

o73 de30des
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8.7 1 [indicar os acordos, dissídios ou convençÕes coletivas],

8.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima náo é (sâo) de utilizaçâo obrigatória pelos

licltantes, mas, ao longo da execuçáo contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios

ou convençÕes coletivas adotados por cada licitante/contratado.

8.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.8.1. contivervíciosinsanár,eis,

8.8.2. náo obedecer às especificaçÕes técnlcas contidas no Termo de Referência;

8.8.3. apresentar preços inexequívels ou permaneceÍem acima do preço máximo definido para a

contratação;

8.8.4. náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministraÇão;

I 8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

8.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.9.1. A inexequibilldade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada apos diligência do

pregoeiro, que comprove:

8.9.1 .1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.9.1.2. inexlstirem custos de opoÍÍunidade capazes de justiÍicar o vulto da oÍerta.

8.1A. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposiçÕes acima, a análise de exequibilidade

e sobrepreço considerará o segulnte:

8.10.1. Nos regimes de execução por tareÍa, empreitada por preço global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superaçáo do valor global

estimado;

8.10.2. No regime de ernpreitada por preço unitário, a caractetizaçâo do sobrepreço se dará pela

superaçáo do valor global estimado e pela superação de custo unitárío tido como relevante, ccnfarme

planilha anexa ao edital:

8.10.3. No caso de serviÇos de engenharia, seráo consideradas inexequÍveis as propostas cujos

valores fcrem inferiores a 75% (selenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,

independentemente do regime de execuÇão.

8.'1 0.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja propostâ for inÍerior a 8596 (oitenta

e cinco por cento) do valor orçado pela Administraçáo, equivaiente à diferença entre este último e o valor

da proposta, sem prejuízo das deÍIlais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

8.11. Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

8.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos

unitários por meio de Planilha cje Custos e Formaçáo de Preços elaborada pela Administração, o licitante

classificado em primeiro lugar será ccnvccado para apresentar Planílha por ele elaborada, com os respectivos

valores adequados ao valor final aja sua proposta, sob pena de náo aceitação da Proposta.
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8.12.1. Em se tratando de serviÇos de engenharia o licitante vencedor será convocado a apresentar

à Administraçáo, poÍ meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários.

seguindo o modelo elaborado pela Administraçáo, bem como com detalhamento das BonificaçÕes e

Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preÇo

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para

eventuais adequaçóes indispensáveis no cronograma ÍÍsico-financeiro e para balizar excepcional

aditamento posterior do contrato.

8.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicaçáo

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a
produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execuÇáo contratual.

8.12.3. Caso a produtividade for d!ferente daquela utilizada pela Administração como referéncia ou

náo estiver contida na faixa referencial de produtjvldade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante

deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

8.12.4. Os licitantes poderão apresentâr produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela

Administraçáo como referência, desde que não aiterem o ob.jeto da contratação, não contratiern

dispositivos legais vigentes e, caso náo estejam contidas nas faixas reÍerenciais de produtividade

comprovem a exequibilidade da proposta.

8.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada
pela contratada, visando assegurar a execuçáo do objeto, desde que mantidas as condiçÕes para a justa

remuneração do serviço.

8.'13. Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a desclassiÍicaçáo da proposta A

plarrilha poderá ser ajustada pelo íornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que náo ha.la majoraçào

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

8.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

su bstáncia das propostas,

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicaçáo de

recolhimento de impostos e contribuiçôes na forma do Simples Nacional, quando não cabivel esse regime.

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçoes do objeto, poderá ser

colhida a manifestaçáo escrita do setor requisitante do serviçc ou da área especializada no objeto.

8.15. Caso o Termo de Reíerência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitaÇão da

proposta.

8.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento

para a avaliação das amostras, cuja presenÇa será facultada a todos os interessados, incluindo os dema s

llcitantes.

8.17. Os resultados das avaliaçóes serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

B.1B No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atíaso na entrega, sem justificativa aceita pelo

Pregoerro, ou havendo entrega de amostra Íora das especificaçóes previstas neste Edital, a proposta do

licitante será recusada.

8.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado náo fo(em) aceita(s), o Pregoejro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com ê
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nte até a verificação de uma que atenda às especlÍicaçÓcs

.rFTlo:íN
verificaçáo da(s) amostÍa(s) e, assim, sucessavame

constantes no Termo de Referencia.

DA FASE DE HABILITAÇAOI

I 1. A habilitaçào do licitante será verificada em meio as exigências editalícias, através da documentaÇão

enviada através do sistema licitanet.

9.2. Havendo a necessldade cle envio de documentos de habilitaÇão complementares, necessários à

confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,

em Íormato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitaçáo, conforme Art. 38. §2"
do Decreto F ede?l 10.02412419.

9.3. Somente haverá a necessidacle de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaçáo à integridade do

docu mento digital.

9.4. Não seráo aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitrdos.

9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deveráo estar em nome da matriz, e se o licitante for

a Íilial todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela prÓprja

natureza, comprovadamente, foÍem emitidos somente em nome da matriz.

9.5.1. Seráo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do rêcolhimento

dessas ccntribuiçóes.

I5. Os licitantes deveráo encaminhar, nos termos deste Edital, a documentaÇão relacjonada nos itens a

seguir para fins de habilitaçáo.

. Habilitaçâojurídico:

9.7 .1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - NIEI: Certificado da Condição de

l\,4icroem preendedor lndividual - CCIVEI, cu.ja aceitaÇâo ficará condicionada à verificaçâo da autenticidade

nc sítio ur'vJw.portaldoempreendedor.gov.br,

9.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de Íesponsabilidade limitada

ElRELl ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9 7.4. lnscrição no Registro Públjco de Empresas lvlercantis onde opera, com averbaçãc no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência,

97.5. No caso de sociedade simoles: inscriÇáo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acornpanhada de prova da indicação dos seus administíadores,

9.7.6. No caso de cooperativa: ata de Íundaçáo e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sece, bem como o registro de que trata o at+,. 107 da Lei n" 5.764, de 1971

9.7.7. No caso de empresa olr sociedade estrangeira em funcionamento no PaÍs: decreto de

autorizaÇáo,
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9.8. Regularidade fiscal e trabalhista

I8.1 Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas ou no Cadastro de Pessoas

F isicas, conforme o caso;

9.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçâo de certidáo

expedida conjuntamente pela Secretaria da Recêita Federal do BÍasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários Íederais ê à DÍvida Ativa da União

(DAU) por elas administradcs, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n" 1.751, deOZt1Ol2O14, do Secretário da Receita Federal do Brasit e da ProcuradoÍa-Geral da

Fazenda Nacional

9.8.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, mediante

Certidâo Negativa de Debitos Estaduais,

9.S.4. Prova de Regularidade com a Fazenda N4unicipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercícic contrata ou concorre;

9.8.S. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao domicÍlio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual,

I 8.6. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.8./. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do TÍabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva Com Efeito de Negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A da

Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452, de 1'de maio de 1943i

9.8.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

lrcitatório, deverá comprovar tal condição mêdiante inserção de declaraçáo da F azenda Estadual do seu

domicllio ou sede, ou outra equivalente, no sistema, na forma da lei;

9.8.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentaçáo exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçáo. Contudo,

constatado a perfeita regularidade fiscal do licitante, será imediatamente apurado pela Procuradoria

Juridica lvlunicipal, onde se efetivará as medidas câbíveis a puniÇão.

9.9. QualificaçãoEconômico-Financeira

9.9 1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperaçáo Judicial, ou liquidação judicial, conforme o

caso expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade não

superior a 30 (trinta) dias da data da sua apresentaçáo,

9.9.'1.1. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçóes

contábeis do ultimo exercício social.

9.9.1.2. Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstraçóes contábeis, transmitidos via SPED,

acompanhados do íecibo de entrega de escrituraçáo contábil digital, respeitada a INRFB vigente.

í69) 3585.1S79
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9.9.1.3. As empresas corrstituídas no exercíco em curso deverão apresentar cópia do anço de

Abertura ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com os termos de abertura

e encerramento;

9.9.1.4. Deverá vir acompanhado do Balanço Patrimonial e DemonstraçÕes Contábeis os Termos de

Abertura e de Encerramento do Livro Diário.

9.9.1.5. A boa situação financeira do licitante será aval,ada pelos Índices de Liquidez Geral (LG)

Solvência Geral (SG) e Liquioez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicaçáo das

Íórmulas abaixo, com os vaiores extraídos de seu balanço patrimonial:

Alivo CircLrlantc'l' Rcalizávcl a

Longo Prazo
t,G : Passivo Cilculante + Passivo Não

Circu lante

Âtivo 'l'otal

i)assivo Cilculallc * Passivo Não

C irculante

Ativo CirculanteLC:
I)assir'o C ircu ]an1c

9.9.1 .6. O licitante que apresentar Índices econômicos iguais ou inferiores a '1 (um) em qualquer dos

indices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capita

mínimo ou patrimônio liquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado Ca contrataçào

ou do item pertinente.

9.10 Q ualificaçáo Técnica

9.10.1 Comprovaçáo de aptidáo para o fornecimento de bens em caracteristicas, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitaçáo, ou com o atem pertinente, por meio da apresentaçáo de

atestados fornecidos por pesscas jurídicas de direito público ou privado.

9.10.2. O iicitante disponibilizará rodas as inÍormaçóes necessárias à comprovaçáo da legitimidade

dos atestados apresentados, podendo ser feita diligências para dirimir quaisqueÍ dúvidas inerentes a

veraçidade das informaçóes prestadas.

9.11. Licitante enquadrado corÍlo microem preendedor indivicjual que pretenda auferir os beneficios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscriçáo nos cadastros de contribuintes estadual, munjcipal e da apresentaçáo do balanço patrimonial e das

demonst,açóes contábeis do último exercício.

9.12. A existência de restriçáo relativamente à regularidade Íiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou errpresa de pequeno porte seja declarada vencedoÍa, uma vez que atenda

a todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaraçáo do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitaçáo.

9. 13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertadã por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restriçáo no que tange à

(88) 368s.1879
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regularidade fiscal e trabalhista, a rÍlesma será convocada paru, no ptazo de 5 (cinco) dias útei apos a

declaração do vencedor, comprovar a regularização. o prazo poderá ser prorrogado por igual período, a

critêrio da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentaçáo de justificativa.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitaçáo

do licitante. sem prejuizo das sançÕes previstas neste Edital, sendo Íacultada a convocaçáo dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificaçáo. Se, na ordem de classificaçáo, seguir-se outra microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentaçáo fiscal e

trabalhista, será concedido o mesrto pzzo para regularizaçáo.

9.1 5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá

a sessão inÍormando no "chat' a nova data e horário para a continuidade da mesma.

I 16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçáo, seja por não apresentar quaisquer dos

docurnentos exigidos ou apreseutá-los em desacordc com o estabelecido neste Edital.

9.i7. Nos itens náo exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação

haverá nova verificaçáo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate iicto, previsto nos artigos 44 e 45

da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçáo da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exiEências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

ve nced o r

I 19. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realtz o objeto da licitaçâo, seráo exigidos para fins de habilitaçâo, nos termos

a Lei no 14 133 de 2021dos arts 62 a 70 d

9 20. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que náo funcionem no País, as exigêncras

de habilitaçáo serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em traduçáo

livre.

9.21. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que náo Íuncione no Pais, paÍa fins de

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigicjos para a habilitaçáo seráo

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto no B 660 de 29

de ianeirc de 2016, ou de outro que vênha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

9.22. Será verificado se o licitante apresentou declaÍaçáo de que atende aos requisitos de habilitação, e o

declarante responderá pela veracidaCe clas informaçóes prestadas, na forma da lei (art.63. I. da Lei n"

1413v24u)
9.23. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaçáo, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normss especíÍicas.

9.24. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaraçâo de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na Consiituiçáo Federal, nas ieis trabalnistas, nas normas infralegais, nas convençÕes coletivas de tr3balho

e nos teÍnros de ajustamento de ccnduta vigentes na data de entrega das propostas.

g.25. Considerando qLrc na presente contratação a avaliação prévia do local de execuçáo é imprescindível

para o cot)hecímento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser conlratado. o lícitante deve atestar.

sob pena de inabititaçãa, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o

d eilo dc rcalizaçõo de vislotâ prÚvia
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9.25.1 O licitante que optar por realizar vistoria préví

horárío exclusívos, a ser agendado na Secretaria de Obra

nãa coincida com o agendantet)to de outros licitantes.

9.25.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no

presente item por declaraÇão íormal assinada pelo seLt responsáveltécnico acerca do conhecimento pleno

das condíçÕes e peculiaridades da contratação.

10. Outras Ex igê nc ias:

1 0.1 . Declaração de que atendem aos requisitos de hab,litação, e o declarante responderá pêla veracidade

das informaçóes prestadas, na forma da lei.

10.2. Declaraçáo de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10.3. Declaraçáo de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçâo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

inÍraleqais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos teÍmos de ajustamento de conduta vigentes na dâta

de entrega das propostas.

10 4. Declaraçâo de que náo utiliza de máo de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em

traba ho noturno. perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condiçáo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos nos termos da Lei 9.854, 1999;

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Homologado o resultado da licitaçáo, o licitante mais bem classificado terá o prazo de dois dias Úteis,

contados a partir da data de sua convocaçào, para assinar a Ata de Registro de Preços, cuio prazo de validade

encontra-se nela Íixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançÓes previstas

na Lei no 14.133, de 2021 .

11.2. O prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitaçáo do

iicitante mais bem classificado ou do fornecedcr convocado, desde que.

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a lustificativa apresentada seja aceita pela Administração.

1 1.3. A ata de registro de preços seíá assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema

de registro de preços.

11.4 Serãc formalizadas taÍrtas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de

todos os itens constantes no -fermo de ReÍerência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condiçÔes.

11.5. O preço registrado, com a indicaçáo dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado

duÍante a vigência da ata de regtstro de preços.

1 1.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de Íornecimento nas condiçoes

estabelecidas, mas náo obrigará a Administração a contratar, Íacultada a realização de licitação especifica

para a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente iustificada.

_Flít -w \*rf
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11 .7 Na hipótese de o convocado náo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas cond Ç oes

estabelecidas, fica Íacultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçÕes propostas pelo primeiro classificado.

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

12.1. Após a homologaçáo da licitaÇão, será incluÍdo na ata, na forma de anexo, o registro:

j2.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificaçáo na Iicitaçáo; e

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

12.2. Será respeitada, nas contrataçÕes, a ordem de classiÍicaçáo dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata.

i2.Z.i. A apresentaçâo de novas propostas na forma deste item náo preiudicará o resultado

do certame em relação ao licitante mais bem classiÍicado.

.'2.2.2. Para fins da ordem de classificaÇão, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar

o objeto com preço igual ao do adjudicatárlo antecederão aqueles que mantiverem sua

ProPosta original.

1,2.3. A habilitaçáo dos licitantes que comporáo o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade dê contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipÓteses:

12.3.1. quando o licitaote vencedor náo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçÔes

estabelêcidos no edital. ou

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto no 11.462123.

l.2.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preÇo igual ao do adjudicatário

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condiÇÕes propostas pelo primeiro classificado,

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualizaçáo na forma prevista no edital.

poderá:

12 4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociaçáo, na ordem de

classiíicaçáo, com vistas à oblenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário, ou

12.4.2. adjudicar e Íirmar o contrato nas condiçóes ofertadas pelos licitantes remanescentes.

observada a ordem de classificaçâo, quando ÍrustÍada a negociação de melhor condição.

13. DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
de 2A2ilicitantes, à anulaçáo ou revogaÇáo da licitaçáo, observará o disposto no art 165 da Lei n

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçáo ou de lavratura da ata

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabilitação do licitante:

1 3.3.1 . a intençáo de recofrer deveÍá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusáo;

13.3.2. o pêzo paÍa a manifestaÇáo da intençáo de recorrer será de 10 (dez) minutos

" 14.133,
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13.3.3. o ptazo pata apresentaÇáo das razôes recursais será iniciado na data de intimação ude
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação,

13.3.4. na hipótese de adoçáo da inversão de fases prevista no 1o do art. '17 da Lei n" 14.1

ZPZ!, o píazo para apresentaçáo das razóes recursais será iniciado na data de intimação da ata de

julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proÍerido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisáo no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisáo no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prczo paÍa apresentaçáo de contrarrazÕes ao recurso pelos demais licitantes seÍá de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgaçáo da intêrposiçáo do recurso, assegurada a vista

imediatâ dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisáo recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13 9. O acolhimento do recurso invalida táo somente os atos insuscetÍvejs de aproveitamento.

13.10 Os autos do processo permanecerão com vista Íranqueada aos interessados no sítio eletrÔnico

https://mu nicip ios-licitacoes.tce.ce.qov.br/index.php

14. DAS rNFRAÇÕES aOn/lrru TSTRATIVAS E SANÇOES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1. deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

14.1 .2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado, náo mantiver a proposta

em especial quando:

14.1.2:. neo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçâo;

14.1.?.2. rccusaÍ-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3. deixar de apresentar amostra;

14.1 .2.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especiÍicaçÕes do edital;

14.1 3. náo celebrar o contrato ou nâo enÍegaÍ a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,

14.'1.3.1. recusar-se, sem jLlstificatava, a assinar o contrato ou a ata de registro dê preço, ou a aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo;

14.1.4. apresentar declaraÇáo ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo

falsa durante a licitaçáo

14.1.5. fraudar a licitação

Parq. da Cidàde José CosLà Màtos 0I . CenEro lpuerês-Ceàrã
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14.1.6.
quan do:

14.1 .

14.1 .

14.1

14.1.7.

14.1.8.

14.2. Co

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, e

6.1. agir em conluio ou em desconÍoÍmidade com a lei;

6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

6.3. apresentar amostra Íalsificada ou deteriorada;

praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos da licitação

praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n " 12.846. de 2013

m fulcro na Lei n de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar aos

ia

" 14.133,

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanÇÕes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

14.2.1. advertência:

14.2.?. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contrataÍ e

14'2,4,declaraçáodeinidoneidadeparalicitaroucontratar,enquantoperduraremosmotivos
determinantes da puniçáo ou até que seja promovida sua reabilitação perante a prÓpria autoridade que

aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sançÓes serão considerados:

14.3.1. a natureza e a gravidade da infíação cometida

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

14,3.5.aimplantaçãoouoaperíeiçoamentodeprogramadeintegridade,conÍormenormase
orientaçóes dos Órgâos de controle.

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado'

14.4.1.ParaasinfraçÓesprevistasnositens14.1.1,141'2e1413,amultaseráde0'5%a15%do
valor do contrato licitado.

14,4'2'ParaaSinfraçoesprevistasnositens14,1,4,14.1.5,14,1.6,14'1.7e14.1,8,amultaseráde
15"k a 30% do valor do contrato licitado.

14.5. As sançÔes de advertência, imPedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contÍatar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

14.6. Na aplicaçáo da sançáo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçáo.

14,7,AsançãodeimpedimentodelicitarecontratarseráaplicadaaoresponsáVetemdecorrênciadas
infraçÕes administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.',l.3, quando não se justiÍicar a imposiçáo

de penalidade mais grave, e impedirá o Íesponsável de licitar e contratar no âmbito da Administraçâo Pública

direta e indireta do ente fedêrativo a qual pertencer o órgáo ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos'

14.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar'

emdecorrênciadapráticadasinfraçÔesdispostasnositens14.1.4,14,1.5'14'1.6,14-1-7e14.1'8'bemcomo
pelas infraçôes administrativas previstas nos itens 14.1.1,14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de
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penalidade mais grave que a sançáo de impedimento de licitar e contratar, cu.ia duraçáo observará o prazo

previsto no art. 156, §5", daLei n" 14.13312021

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equ ivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14 1 3,

carcclerizaé o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em íavor do Órgão ou entidade promotora da licitaÇáo, nos termos do atl 45 4' da

IN S EGES/IV]E n." 73. de 2022

14.10. A apuraÇão de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissáo composta por 2 (dois) ou mais servidore, que avaliará fatos

e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adludicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimaçáo, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.1 1 . Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançÕes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

prcferido a decisão recoÍrida, que, se nâo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encâminhará o

recurso com sua motivaÇão à autoridade superior, que deverá proferir Sua decisào no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos

14.12. Caberà a apÍesentaÇão de pedido de reconsideração da aplicaçáo da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçáo, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento'

14.13. O recurso e o pedido de reconsideraçáo terào efeito suspensivo do ato ou da decisáo recorrid3 até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14 14. A apllcaçáo das sançÕes previstas neste edital náo exclui, em hipÓtese alguma, a obrigaçáo de

reparaçáo integral dos danos causados.

Í 5. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1. Qualquer pessoa é parte legítiÍna para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaçáo da Lei n'

L! 133 de 20 , devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias Úteis antes da datâ da abertura do certame

15.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimênto será divulgado em sÍtio eletrônico oficial

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao Último dia Útil anterior à data da abertura do certame.

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por Íorma eletrÔnica, pelos

Í)lataíarrna que foÍ realizado a ticitação ou pode ser enviada por email: cpl.ipueiras@gmaíl com

15 4. As impugnaçÓes e pedidOs de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no certame.

15.4.1 A concessáo de efeito suspensivo à impugnaçáo é medidâ excepcional e deverá ser motivada

peLo agente de contrataçáo, nos autos do processo de licitaçáo'

15.5. Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data paÍa a rcalizaçào do certame'

16. DAS DTSPOSIÇÕES GÉRAIS

16.1. Será divulgada ata da sessâo pública no sistema eletrÔnico
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16.2. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeÇa a reali çáo do

certame na data marcada, a sessão serà automaticamente transferida para o primeiro dia Útil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que náo haja comunicaçáo em contíário, pelo Pregoeiro.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessáo pública observaráo o horário

de Brasília - DF.

16.4. A homologaçáo do resultado desta licitaçáo não implicaÍá direito à contratação.

16.5. As normas disciplinadoras da licitaçáo seráo sempÍe interpretadas em favor da ampliação da disputâ

entre os interessados, desde que náo comprometam o interesse da Administraçáo, o principio da isonomia

a finalidade e a segurança da tontratação.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçáo de suas propostas e a
Adminiskação não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçáo

ou oo resultado do processo licitatório.

.,6.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e

iÍ:cluir-se-á o do vencimento Só se tniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

16.8. O desatendimento de exigências formais náo essênciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possÍvel o aproveitamento do ato, observados os princÍpios da isonomia e do interesse

pú b lico.

1ô.9 C Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações PÚblicas

iPNCP) e endereço eletrônico httos://m unici o ios-licitacoes. tce. ce. q ov . br/index oho

lntegÍam este Edital, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos

10.1. ANEXO I - Termo de Referência

16.10.í.1. Apêndice do Anexo l- Estudo Técnico Preliminar

10.2. ANEXO ll- Minuta de Termo de Contrato

10.3. ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços

10.4. ANEXO lV - Modelo de Declarações

lpueiras-Ce, 06 de janeiro de 2024
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